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LEI N° 8556, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019.

Acrescenta o art16-A e os §§ 1o, 2o e 3o à Lei Municipal n° 
6.485/2006, a fim de cassar a licença para a exploração do 
serviço de automóveis de aluguel (taxi), nos casos de 
favorecimento à exploração sexual de crianças e adolescentes 
no Município de Carazinho.

Autoria: Gian Pedroso

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica acrescido o art. 16-A e os §§ 1o, 2o e 3o conforme segue:

“Art. 16-A- Será aplicada a penalidade de cassação da licença para a exploração do 
serviço de automóveis de aluguel (táxi), nos casos de favorecimento à exploração sexual das 
crianças e adolescentes no município de Carazinho.

§ 1o Considera-se favorecimento à exploração sexual de crianças ou de 
adolescentes, entre outras atividades, o seu transporte para o interior de hotéis, motéis ou 
outros estabelecimentos para fins libidinosos.

§ 2° O disposto no caput desde artigo aplica-se por meio de processo administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

§ 3° Não será concedida nova permissão, licença ou autorização ao transportador 
individual de passageiros que sofrerá penalidade prevista neste artigo.”

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de outubro de 2019.

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura:

Lori Luiz Bolesipe
Secretário d^Cdministração e Gestão 
OP373/2019rfíSP

www.carazinho.rs.gov.br 
Avenida Flores da Cunha, n° 1264, Centro 

Telefone: (54) 3331 >2699 / e-mail: prefeitura@carazinho.rs.gov.br

http://www.carazinho.rs.gov.br
mailto:prefeitura@carazinho.rs.gov.br

